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Vem a esta Comissão, para Parecer ao Indica�vo em epígrafe, de autoria da Vereadora Bruna
Liege da Silva Rodrigues.

A presente indicação obje�va contribuir juntamente ao Poder Execu�vo municipal, ao propor
que distribua kits de vestuários escolares a todas as alunas e alunos matriculados na rede pública municipal
de ensino, incluindo as escolas comunitárias parceiras, vulgo conveniadas.



Nos termos da proposição apresentada, a indicação destaca que o Poder Execu�vo Municipal
apresentou o kit de ves�menta que será distribuído para a rede pública municipal, porém, a rede de escolas
conveniadas da prefeitura não foi contemplada.

Destaca que o processo de descentralização da educação é fundamental para que o
município alcance uma maior oferta de vagas de ensino. Assim contempla uma mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de a�vidades ou de
projetos educacionais.

Aduz ser correto dizer que as alunas e alunos vinculados às escolas comunitárias parceiras,
são, na prá�ca, alunas e alunos da rede pública municipal. Assim, é fundamental, por princípios da
igualdade, impessoalidade e legalidade que todas as alunas e alunos da rede pública venham a ter as
mesmas garan�as e direitos.

Em apertada síntese, é o relatório.

No tocante à competência desta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Juventude, já
superada a análise própria dos aspectos jurídicos, o exame do Projeto deverá ocorrer com base no que está
previsto no art. 39 do Regimento Interno desta CMPA.

Os requisitos para a formalização e aprovação da indicação em exame, cabe destacar que se
trata de um pleito legí�mo, de competência desta Casa Legisla�va, com a ilustre e nobre finalidade de
contribuir com programas educacionais dos estudantes da rede de ensino do Município de Porto Alegre, nos
termos do que prevê o art. 39 do Regimento Interno desta Casa. Nesse sen�do, salvo melhor juízo, deve
prosseguir sem qualquer ressalva de natureza formal.

Ainda, ao deter-se na análise do mérito da indicação. O regimento interno desta Casa prevê
em seu ar�go 96 a possibilidade de o parlamentar propor aos entes da Federação, atos de gestão, polí�cas
públicas e projetos que sejam de suas respec�vas competências.  De maneira acertada, a autora encaminha
sua indicação a esta Comissão para apreciação da matéria.

Pelos mo�vos acima alinhados, não havendo óbice para a tramitação da Indicação,
considerando meritória a matéria, este Relator manifesta-se pela sua APROVAÇÃO.

 

Porto Alegre, 11 de março de 2022.
 

Vereador Giovane Byl
 

Relator

Documento assinado eletronicamente por Giovane Luiz de Lima Junior, Vereador(a), em 11/03/2022,
às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0352235 e o código CRC FAF2127F.

Referência: Processo nº 221.00010/2022-18 SEI nº 0352235

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 089/22 – CECE con�do no doc 0352235 (SEI nº 221.00010/2022-18 – Proc.
nº 0097/22 - IND nº 014), de autoria do vereador Giovane Byl, foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 24 de março de 2022, tendo ob�do 05 votos FAVORÁVEIS e 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação da Indicação.

Vereador Roberto Robaina – Presidente: FAVORÁVEL 

Vereador Jonas Reis – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Daiana Santos: FAVORÁVEL

Vereador Gilson Padeiro: FAVORÁVEL

Vereador Giovane Byl: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Cris�ano Marchiona�, Assistente Legisla�vo, em
25/03/2022, às 18:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0358583 e o código CRC CF404284.

Referência: Processo nº 221.00010/2022-18 SEI nº 0358583

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

